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	1. PREÂMBULO:


O Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Tangará da Serra, inscrito no CNPJ sob nº 13.694.270/0001-91, torna público que, a Diretora Executiva lavra o presente Termo de Adesão “carona” a Ata de Registro de Preços – Decreto Federal n. 11.462/2023 e de acordo com o art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021 e regido pela mesma, diante das condições e do fundamento legal expressos no presente.
A Adesão a Ata de Registro de Preços será executada para o Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Tangará da Serra.
	1. OBJETO:


Contratação dos serviços nos termos da Ata de Registro de Preço nº. 014/2025-001 oriunda do Processo Licitatório n.º 913/2025 – Pregão Eletrônico n.º 015/2025 – Prefeitura Municipal de Tangará da Serra-MT.,na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 110/2023, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, quantidades, condições e especificações minuciosamente descritas no anexo do edital, para o item 1 – Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de agenciamento de viagens, compreendendo o fornecimento de passagens aérea, de qualquer companhia aérea, nos trechos e horários a serem estabelecidos, compreendendo a prestação de serviços de cotação, reserva, emissão, alteração/cancelamento de passagens, marcação de assento, com ou sem despacho de bagagem.
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
2.1. O SERRAPREV - Instituto Municipal de Previdência Social de Tangará da Serra, exerce um papel crucial na gestão do Regime Próprio de Previdência Social com a finalidade de Prestar serviços com excelência aos nossos segurados (servidores ativos, inativos, pensionistas e dependentes), com eficiência de atendimento, credibilidade, respeito e responsabilidade social, com administração transparente e eficaz do patrimônio, para o cumprimento das obrigações previdenciárias atuais e futuras e contribuir para a gestão fiscal responsável do Município. A gestão requer constante atualização para os membros e gestores que integram o conselho Previdenciário e o comitê de investimento. A capacitação contínua dos servidores que compõem tais conselhos é uma prioridade, visando assegurar a melhoria constante dos serviços oferecidos no cenário econômico e previdenciário. A participação de Cursos, treinamentos e eventos realizados em outras localidades, além do Estado de Mato Grosso, muitas vezes com prazos exíguos, demandam deslocamentos rápidos e seguros.
O transporte aéreo proporciona maior flexibilidade para ajustar a agenda de compromissos, evitando prejuízos administrativos. Dessa forma, a logística aérea se apresenta como a solução mais viável para garantir a participação nessas atividades, ampliando a qualificação técnica dos gestores.
O transporte aéreo permite otimizar o tempo, garantindo que os agentes públicos estejam presentes nas agendas com maior eficiência e segurança. Embora à primeira vista o transporte aéreo possa parecer um investimento elevado, ele traz benefícios econômicos a médio e longo prazo. A redução de custos indiretos, tais como diárias adicionais, desgaste de veículos terrestres e maior eficiência na execução de tarefas administrativas, contribui para uma utilização mais estratégica dos recursos públicos.
Os preços aderidos encontram-se de acordo com os atualmente praticados pela contratada no Município e outros Municípios do Estado de Mato Grosso, bem como aos apresentados no processo que deu origem a esta adesão.
Diante deste diapasão, se faz necessária a realização da presente processo de contratação dos serviços nos termos da Ata de Registro de Preço n.º 014/2025-001 oriunda do Processo Licitatório n.º 913/2025 - Pregão Presencial n.º 015/2025 – Prefeitura Municipal de Tangará da Serra-MT; conforme quantidades, condições e especificações técnicas minuciosamente descritas no anexo do edital, para que se cumpra as determinações legais.
Tangará da Serra-MT, 11 de julho de 2025.
Adm. LAURA PEREIRA
Diretora Executiva
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